
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito que sejam disponibilizados itens de
primeiros socorros nos postos e centros de
informações  turísticas  do  município  de
Paraty.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando  que  sejam  disponibilizados itens  de  primeiros  socorros nos postos  e  centros  de
informações turísticas do município de Paraty.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 

Paraty é um dos principais destinos turísticos do estado do Rio de Janeiro, recebendo diariamente um
grande número de visitantes, tanto nacionais quanto estrangeiros. Muitos desses turistas realizam
atividades ao ar livre, como trilhas, passeios de barco, mergulho, ciclismo e visitas a cachoeiras —

práticas que, embora seguras quando bem orientadas, podem gerar pequenos incidentes, como cortes,
escoriações, quedas ou mal-estar devido ao calor.

 
A disponibilização de kits de primeiros socorros nesses pontos estratégicos de atendimento ao turista é
uma medida simples, de baixo custo e de grande impacto. Além de proporcionar uma resposta rápida em
casos leves, essa ação fortalece a imagem de Paraty como uma cidade acolhedora, segura e preparada
para o turismo sustentável.
 
Os kits  podem conter  itens básicos como gazes,  antissépticos,  curativos,  luvas descartáveis,  soro
fisiológico e outros materiais para atendimento emergencial até a chegada de socorro especializado. A
iniciativa também pode incluir o treinamento básico dos atendentes desses locais para prestar auxílio
inicial de forma adequada.
 
Essa medida reforça o cuidado com o turista, melhora o atendimento ao visitante e contribui para a
promoção de uma cidade mais segura e responsável.
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Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Vereador(a) 
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